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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 223-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 15 de maio de 2026.

Assunto: DECLARAÇÃO DE REPUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DESERTA

1. Declaro, para os devidos fins, que o processo administrativo destinado à contratação de
empresa especializada na execução de serviços de descabinação e recabinação de viatura foi
regularmente instruído e divulgado, nos termos da Lei nº 14.133, por meio de procedimento de
dispensa de licitação.

2. Entretanto, ao término do prazo estabelecido para apresentação de propostas, não
houve manifestação de interessados, caracterizando-se o certame como deserto.

3.  Considerando a necessidade contínua dos serviços pretendidos,  essenciais  para a
manutenção da frota oficial e para o regular desempenho das atividades institucionais desta
Administração, bem como a obrigatoriedade de se buscar a proposta mais vantajosa, conforme
preconiza o art. 75 da Lei nº 14.133, faz-se necessária a adoção de providências para viabilizar a
contratação.

4.  Ademais,  nos  termos  do  art.  72  da  referida  lei,  a  contratação  direta  deve  ser
devidamente instruída, o que pressupõe a existência de propostas válidas, inexistentes até o
presente momento.

5. Diante do exposto, autorizo a republicação do aviso de dispensa de licitação, com vistas
a ampliar  a publicidade,  fomentar a participação de interessados e assegurar a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração, em observância aos princípios da legalidade,
isonomia, eficiência e economicidade.

ÉRICSON ANTONIO SILVEIRA MACIEL - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
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Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ÉRICSON ANTONIO SILVEIRA MACIEL,  em 15/05/2026, às 10:10 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.
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